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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 95, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Almoxarifado e Patrimônio - (Coordenador Nível II), com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. CRISTIANE LIMA DE 
OLIVEIRA MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 351, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Protocolo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Sra. AYLLA 
DE SOUZA GOMES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 355, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Gerente do Núcleo de 
Assistência Social de Pinheropólis, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, a Sra. AMANDA LAYANE RIBEIRO 
DE MOURA.
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Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 356, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Gerente do Núcleo de 
Assistência Social da Escola Brasil, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, a Sra. CAROLINE GERMANO 
PINTO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 38, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a cessão da servidora Luciana de 
Moraes Pinho, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de 
Juarina - TO, acerca da cessão de servidora municipal, nos termos do 
OFÍCIO/GAB/PREF Nº 021/2025;

CONSIDERANDO a autorização expressa do Chefe do Poder 
Executivo;

RESOLVE

Art. 1º AUTORIZAR a cessão da servidora municipal, 
integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Porto 
Nacional - TO, à disposição da Prefeitura Municipal de Juarina - TO, 
com ônus para o órgão cessionário, pelo período de 03 de fevereiro a 31 
de dezembro de 2025.

MAT. SERVIDORA CARGO

8109 LUCIANA DE MORAES PINHO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 2º Será de responsabilidade do Órgão/Município 
cessionário, o desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
previdenciárias ao Instituto de Previdência Próprio - PREVIPORTO, 
conforme valores informados por este Município no respectivo encargo 
financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 11 DE FEVEREIRO DE 
2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

PORTARIA Nº 39, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a declaração de Vacância do cargo 
ocupado pelo servidor Julio Costa da Silva, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, inciso VII, da Lei 
nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO o requerimento realizado pela servidora 
estável, por meio do processo administrativo nº 2025/140158/036773;

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico nº 47/2025 PGM;

RESOLVE

Art. 1º DECLARAR vacância do cargo público de Professor 
de Educação Básica, ocupado pelo servidor efetivo JULIO COSTA DA 
SILVA, matrícula nº 18964, nos termos do artigo nº 43, inciso VII, da 
Lei nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Nacional - TO.

Art. 2º A vacância de que trata o artigo 1° desta portaria será 
pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a 
partir da data em que o servidor assumir o outro cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 janeiro de 
2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 11 DE FEVEREIRO DE 
2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 010/2025
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PORTARIA Nº 40, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a declaração de Vacância do cargo 
ocupado pelo servidor Vinicius Marques dos Santos 
Souza, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, inciso VII, da Lei 
nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO o requerimento realizado pela servidora 
estável, por meio do processo administrativo nº 2025/140158/036534;

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico nº 48/2025 PGM;

RESOLVE

Art. 1º DECLARAR vacância do cargo público de Enfermeiro, 
ocupado pelo servidor efetivo VINICIUS MARQUES DE SOUZA, 
matrícula nº 20086, nos termos do artigo nº 43, inciso VII, da Lei nº 
1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Nacional - TO.

Art. 2º A vacância de que trata o artigo 1° desta portaria será 
pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a 
partir da data em que o servidor assumir o outro cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 22 janeiro de 
2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 11 DE FEVEREIRO DE 
2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 010/2025

PORTARIA Nº 41, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a declaração de Vacância do cargo 
ocupado pelo servidor Gutemberg Farias de Alencar, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, inciso VII, da Lei 
nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO o requerimento realizado pela servidora 
estável, por meio do processo administrativo nº 2025/140158/037237;

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico nº 19/2025 PGM;

RESOLVE

Art. 1º DECLARAR vacância do cargo público de Assistente 
Administrativo, ocupado pelo servidor efetivo GUTEMBERG FARIAS 
DE ALENCAR, matrícula nº 19042, nos termos do artigo nº 43, inciso 
VII, da Lei nº 1.435, de 13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Nacional - TO.

Art. 2º A vacância de que trata o artigo 1° desta portaria será 
pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a 
partir da data em que o servidor assumir o outro cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 fevereiro 
de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 11 DE FEVEREIRO DE 
2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 010/2025

JUNTA MÉDICA

PORTARIA Nº 57, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora LUZIA DIAS DE OLIVEIRA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/037620 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 7 (sete) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUZIA DIAS DE OLIVEIRA 609 PORTEIRO SERVENTE 24/01/2025 A 30/01/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025
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PORTARIA Nº 58, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para acompanhar membro da família à servidora 
DEBORA CRISTINA DE FREITAS ROMÃO, na 
forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/270167/036772 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para acompanhamento 
de membro da família;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
acompanhamento de membro da família pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para acompanhar 
membro da família à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo 
período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

DEBORA CRISTINA DE FREITAS ROMÃO 12614 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE MEIO 
AMBIENTE 30/01/2025 A 29/04/2025

Art. 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família 
é concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante parecer 
de Junta Médica credenciado pela prefeitura, e, excedendo este prazo, 
sem remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 59, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora SIMONE LIMA 
FERNANDES SALES, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/270167/036484 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SIMONE LIMA FERNANDES SALES 19726 CONTADORA 17/01/2025 A 31/01/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 60, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora THAYANE KARLA LOPES 
RUFINO, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/036666 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 12 (doze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

THAYANE KARLA LOPES RUFINO 105794 DIRETOR l 20/01/2025 A 31/01/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025
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PORTARIA Nº 61, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora JACIRENE RODRIGUES DE 
SOUZA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/037022 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JACIRENE RODRIGUES DE SOUZA 20162 MERENDEIRA 17/01/2025 A 02/03/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 62, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
à servidora LARISSA COELHO RODRIGUES, na 
forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei n. ° 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar n. ° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/037785 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LARISSA COELHO RODRIGUES 105608 FISIOTERAPEUTA 26/01/2025 A 24/07/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1,  

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2025 SME - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 SME 
REPUBLICADO - Processo Administrativo nº 2024003674. Validade: 
12 (doze) meses. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
E CLIMATIZADORES A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE 
DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 
Proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 SME 
REPUBLICADO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal nº 116, de 31 de março de 2023, e demais normas pertinentes 
e respectivas atualizações, em favor das empresas: 01 - F A O MELO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS e nome fantasia P J COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob nº 57.783.781/0001-55, vencedora dos 
itens 01, 03 e 04, perfazendo valor total de R$ 838.440,00 (oitocentos 
e trinta e oito mil e quatrocentos e quarenta reais); 02 - JAILTON 
ALVES DE SOUZA LTDA e nome fantasia GIGAWATTS SOLUCOES 
E MONTAGENS, inscrita no CNPJ sob nº 26.363.190/0001-03, 
vencedora dos itens 02 e 05, perfazendo valor total de R$ 221.244,35 
(duzentos e vinte e um mil e duzentos e quarenta e quatro reais e trinta 
e cinco centavos). Este registro de preço perfaz um valor global de R$ 
1.059.684,35 (um milhão e cinquenta e nove mil e seiscentos e oitenta 
e quatro reais e trinta e cinco centavos).

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a partir 
de sua assinatura e estará disponível na Secretaria Municipal de Educação 
de Porto Nacional - TO. Maiores informações no endereço Av. Murilo 
Braga, nº 1887, Centro, Porto Nacional - TO, CEP: 77.500-000, Fone: 
(63) 3363-6000.

Porto Nacional - TO, 11 de Fevereiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JOANA DOS REIS NERES GOMES

Órgão Gerenciador
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre concessão de férias aos servidores 
lotados na Secretaria Muni cipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano referente ao mês de 
Fevereiro de 2025, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL - TO, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente 
da Prefeitura de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano para o mês de Fevereiro de 
2025.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ALMIR DOS SANTOS BRITO FILHO 10272 04/02/2024 à 04/02/2025 03/03/2025 à 01/04/2025

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, PORTO 
NACIONAL, 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretario Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento Urbano

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 9, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a retificação da portaria nº 030/2023 
que trata da Concessão de Benefício de Aposentadoria 
por Idade ao servidor Sr. ODERIVAL DE SOUZA 
COSTA."

A PRESIDENTE DO PREVIPORTO - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei municipal 2.112 de 24 de outubro de 2.013; e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos, em conformidade com o art. 12, III, “b” da Lei Municipal nº 
2.112/2013 c/c art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal 
(na redação dada pela E.C. nº 41/2003).

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, ao 
servidor Sr. ODERIVAL DE SOUZA COSTA, casado, portador do RG 
nº 182.084, Órgão expedidor SSP/TO, Data de expedição 23/03/2023 2ª 
Via, inscrito no CPF 189.532.121-20, efetivo no cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MOBILIDADE, sendo os proventos calculados com base na média 
aritmética e proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos do 
art. 34, §§1º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 2.112/2013, no valor de R$ 
1.320,00 (Um mil trezentos e vinte reais), contidos na Planilha de Cálculo 
de proventos, fls. 28, do processo de aposentadoria nº 2023.02.10407P.

Art. 2º O reajuste do benefício ocorrerá conforme disposição do 
§8º do art. 40 da Constituição Federal (redação dada pela EC no 41/2003) 
c/c art. 36 da Lei Previdenciária Municipal, sem paridade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2.023, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

PORTO NACIONAL - TO, 11 de fevereiro de 2025.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente do PREVIPORTO

CPF 769.647.101-59
Decreto 454/2023

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo Nº287/2025

Considerando o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
realizado no dia04 de fevereiro de 2025 a 06 de fevereiro de 2025, para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA ZOPE, 
PLONE DO PORTAL MODELO, E DO SISTEMA DE APOIO AO 
PROCESSO LEGISLATIVO, COM ESPECIFICAÇÕES EM PROL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL-TO, para atender as demandas do órgão público 
citadas com as exigênciasestabelecidas no termo de referência e no 
estudo técnico preliminar.

Após analisado esse processo de Dispensa de Licitação 
Nº287/2025, oPresidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, 
o Sr. Silvaney Rabelo da Rocha, HOMOLOGA, sendo que após analise 
NÃO foi detectado nenhuma irregularidade do presente processo de 
valor total R$ 30.000,08 (Trinta mil reais e oito centavos) por 11 meses.

Adjudicado para empresa GEOVANE PLACIDO SILVA, 
inscrito sobre oCNPJ Nº23.991.889/0001-11, para atender as demandas 
desse órgão público, correspondendo o valor de R$ 30.000,08 (Trinta 
mil reais e oito centavos.) em 10 de fevereiro de 2025.

Porto Nacional - TO, 10 fevereiro de 2025

SILVANEY RABELO DA ROCHA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

NACIONAL-TO
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